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ATA DA DÉCIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS DO CONSELHO 
DO CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-

ÁRIDO 
 

Ao décimo oitavo dia do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas, 1 

através da plataforma eletrônica Google Meet, reuniu-se o Conselho do Centro de 2 

Ciências Exatas e Naturais – CCEN da Universidade Federal Rural do Semi-Árido – 3 

UFERSA, sob a presidência da Diretora do Centro, professora Andréa Maria Ferreira 4 

Moura. Participaram representando as chefias dos departamentos Bruno de Sousa 5 

Monteiro e Lázaro Luís de Lima Sousa; representando as coordenações de 6 

graduação, Fabiane Regina da Cunha Dantas Araújo, Geovani Ferreira Barbosa, 7 

Késia Kelly Vieira de Castro, Paulo César Linhares da Silva e Wellington Barbosa do 8 

Nascimento Júnior; representando as coordenações de pós-graduação, Francisco 9 

Odolberto de Araújo, Rafael Castelo Guedes Martins, e Walter Martins Rodrigues; 10 

representando os departamentos, Maria Joseane Felipe Guedes Macedo; 11 

representando os técnicos administrativos, Cristovam Câmara de Araújo; 12 

representando os discentes, Abraão José de Lima Neto. Os conselheiros Amanda 13 

Gondim de Oliveira, Luciana Angélica da Silva Nunes e Matheus da Silva Menezes 14 

tiveram suas justificativas de ausência aprovadas pelo Conselho. Verificada a 15 

existência de “quórum legal”, a Presidente do Conselho, professora Andréa Maria 16 

Ferreira Moura, deu início à reunião saudando a todos e agradecendo pelas 17 

participações, e em seguida, fez a leitura da pauta, que constou dos seguintes 18 

pontos: primeiro ponto: apreciação e deliberação sobre a ata da 9ª Reunião 19 

Ordinária do Conselho de Centro de 2022; segundo ponto: apreciação e deliberação 20 

da pauta da 10ª Reunião Ordinária de 2022 do CONSEPE; terceiro ponto: outras 21 

ocorrências. Deliberação: pauta aprovada por unanimidade. DISCUSSÕES: primeiro 22 

ponto: sem discussão. Deliberação: ata aprovada com 1 (uma) abstenção. Segundo 23 

ponto: PONTOS CONSEPE. 1. Apreciação e deliberação sobre a ata da 8ª reunião 24 
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ordinária de 2022. A plenária não vota pontos com responsabilidades atribuídas ao 25 

CONSEPE. 2. Apreciação e deliberação sobre processo de renovação de afastamento. 26 

Sem discussão. Deliberação: aprovado com 1 (uma) abstenção. 3. Apreciação e 27 

deliberação sobre o Calendário Acadêmico da Graduação à Distância - EaD, dos 28 

semestres letivos 2023.1 e 2023.2, encaminhado via Memorando eletrônico Nº 29 

370/2022 – GAB. Sem discussão. Deliberação: aprovado por unanimidade. 4. 30 

Apreciação e deliberação sobre o Projeto Pedagógico do Curso (PPC) de Arquitetura e 31 

Urbanismo, encaminhado via Memorando Eletrônico Nº 189/2022 – Prograd. O 32 

conselheiro Lázaro Luís de Lima Sousa levantou a questão sobre possível uso do 33 

espaço do Laboratório de Mecânica Clássica em detrimento a não haver previsão 34 

desta disciplina no curso de Arquitetura e Urbanismo, mas constar citação do local no 35 

projeto pedagógico. Com base no exposto, solicitou indagação ao CONSEPE sobre a 36 

forma e diretrizes com as quais o laboratório, que pertence a curso do CCEN, seria 37 

compartilhado. Deliberação: aprovado com 7 (sete) abstenções. 5. Apreciação e 38 

deliberação sobre minuta de resolução que dispõe sobre as normas para 39 

regulamentação da hora-aula, e dos horários dos cursos de graduação presenciais no 40 

âmbito da Universidade Federal Rural do SemiÁrido (Ufersa). A Presidente do 41 

Conselho, professora Andréa Maria Ferreira Moura, sugeriu que se deliberasse sobre 42 

a retirada do presente ponto da pauta do CONSEPE, uma vez que minuta não dispõe 43 

de emendas por parte de algumas instâncias da universidade. O conselheiro Lázaro 44 

Luís de Lima Sousa alertou para que, em caso de aprovação do ponto pelo conselho 45 

de Centro, haja a definição de como seriam implementadas no SIGAA as medidas 46 

constantes na minuta. A conselheira Maria Joseane Felipe Guedes Macedo defendeu 47 

que, ainda que se delibere pela retirada do ponto de pauta, que também seja 48 

deliberado um posicionamento do Conselho de Centro para o caso do ponto ser 49 

aprovado no CONSEPE. Procedeu-se então à deliberação sobre encaminhamento do 50 

CCEN para a retirada do ponto de pauta. Deliberação: com 4 (quatro) votos 51 
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favoráveis, 3 (três) contrários e 4 (quatro) abstenções, deliberou-se em favor da 52 

retirada do ponto de pauta. Em seguida, passou-se às discussões e deliberações 53 

acerca das emendas da minuta para o caso de que esta siga na pauta do CONSEPE. 54 

Art. 3º: sem discussão. Deliberação: aprovada a proposta original; Criação do 55 

parágrafo único no Art. 3º: sem discussão. Deliberação: aprovada por unanimidade. 56 

Criação de parágrafo no Art. 4º: sem discussão. Deliberação: rejeitada, com 1 (uma) 57 

abstenção). Art. 7º: sem discussão. Deliberação: aprovada a proposta original, com 6 58 

(seis) abstenções. Art. 9º (caput): sem discussão. Deliberação: aprovada por 59 

unanimidade a proposta do CCEN. Art. 9º (§§ 1º e 2º). O conselheiro Lázaro Luís de 60 

Lima Sousa enfatizou sobre a importância de que haja um tempo hábil entre o 61 

intervalo de uma e outra aula para o deslocamento dos alunos entre as centrais de 62 

aulas, ou até mesmo entre o Campus Leste e o Oeste. Deliberação: aprovada por 63 

unanimidade a proposta do CCEN. Art. 11 – alterar o parágrafo único para §1º e 64 

criação do §2º: sem discussão. Deliberação: aprovada com 4 (quatro) votos 65 

favoráveis, 3 (três) contrários, e 4 (quatro) abstenções.  Terceiro ponto: O 66 

conselheiro Lázaro Luís de Lima Sousa informou sobre a participação do DCME em 67 

um estande na feira de ciências a ser realizada no espaço Expocenter. Nada mais 68 

havendo a ser discutido, a Presidente do Conselho de Centro deu por encerrada a 69 

reunião, e eu, Cristovam Câmara de Araújo, Secretário do Centro, lavrei a presente 70 

ata que será assinada por mim, pela Presidente desta reunião e pelos demais 71 

presentes, quando aprovada. 72 

 
Andréa Maria Ferreira Moura 

Diretora do Centro 
 

 
Cristovam Câmara de Araújo 

Secretário do Centro

 
Abraão José de Lima Neto 

Representante discente 
Bruno de Sousa Monteiro 
Vice-chefe de Departamento 
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